
 

 
 

Diretoria de Ensino 
Região Mirante do Paranapanema – DER  
 
  

 

Comunicado nº 122.2025.CAF 

Assunto: Inutilização de produtos vencidos 

Interessado: Escolas Estaduais de Rosana 

 

   Mirante do Paranapanema, 08 de abril de 2025. 

 

 

                           A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, 

retransmite solicitação enviada pelo Centro de Supervisão e Controle do Programa 

Alimentação Escolar – CEPAE.  

 
Prazo para regularização: 10/04/2025. 

  

Produtos Vencidos: Devem ser registrados em Inutilização e submetidos à aprovação 

da DE, acompanhados das justificativas necessárias e das fotos requeridas (uma 

imagem evidenciando a marca do produto, outra com o lote e validade, e uma foto 

geral das embalagens a serem descartadas. Se houver contaminação, deverão ser 

fornecidas duas ou mais imagens detalhando o problema). Estes devem ser enviados 

via ofício para posterior orientação e aprovação pelo CEPAE. 

 

OBS: É imprescindível que a unidade escolar informe os motivos que levaram ao 

vencimento do alimento. 

  

Produtos que constam apenas no Estoque Virtual e não no Físico: Orientamos a 

atualização do estoque, seja por meio da baixa retroativa ou alteração de estoque, 

conforme necessário. 

                     

              

CAMILA APARECIDA SANTI RAMOS 
RG. 25.676.557-1 

Dirigente Regional de Ensino 


